
    Nº 1106, terça-feira, 22 de janeiro de 2019

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 010/2019/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Central de
Abastecimento de Materiais e Equipamentos -
CAME do Hospital  Municipal São José e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos - CAME do Hospital
Municipal São José, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria
específica:

I. Daiana Aparecida Rodrigues Mendes, Matrícula n° 78233;

II. Diego Bisson Ferreira, Matrícula n° 91311;

III. Fábio Goulart dos Santos, Matrícula n° 82388;

IV. Gilson Costa Lopes, Matrícula n° 51605;
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V. Jesse Miranda Candido, Matrícula n° 85766;

VI. Lucimara dos Passos Melo, Matrícula n° 87866;

VII. Marcos Germano Richartz, Matrícula n° 57104;

VIII. Sérgio Luis Marcelino, Matrícula n° 83900.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de
2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
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assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Daiana Aparecida Rodrigues Mendes, Matrícula n° 78233;

II. Diego Bisson Ferreira, Matrícula n° 91311;

III. Fábio Goulart dos Santos, Matrícula n° 82388;

IV. Gilson Costa Lopes, Matrícula n° 51605;

V. Jesse Miranda Candido, Matrícula n° 85766;

VI. Lucimara dos Passos Melo, Matrícula n° 87866;

VII. Marcos Germano Richartz, Matrícula n° 57104;

VIII. Sérgio Luis Marcelino, Matrícula n° 83900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas
no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 258/2018, de 26 de setembro de 2018.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/01/2019, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3048366 e o
código CRC 84CB3147.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR,
FISCAL DE CONTRATO E SEUS SUPLENTES
PORTARIA Nº 2389/2019
 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:
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Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA.

 

CONTRATO Nº: 103/2015                          

PROCESSO Nº: CR 054/2015

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução das obras de implantação
das sub-bacia 44 e 46, pertencentes à bacia 9 do sistema de esgotamento sanitário, no
município de Joinville/SC.

DATA DE ASSINATURA: 27/02/2015.

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

 

GESTOR DO CONTRATO: Vinícius Voltolini                                          MATRÍCULA Nº:
0618

FISCAL TITULAR: David Cesar Apolônio Gonçalves Vieira                MATRÍCULA Nº: 0677

FISCAL SUPLENTE: Bruno Borges Gentil                                              MATRÍCULA Nº:
0589

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 21/01/2019, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3055435 e o
código CRC B112D601.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 011/2019

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho – Turma II, para
conduzir Processo de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório nº 07/19, contra o servidor
José Luís Leoni, matrícula 45.539, Guarda Municipal, conforme notificação de resultado de
avaliação de desempenho, encaminhada pela Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, pelo
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suposto descumprimento dos requisitos do estágio probatório, conforme prevê o art. 10, parágrafo
único e art. 13, do Decreto 12.509/05, e art. 19, da LC 266/08.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 21/01/2019, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3062231 e o
código CRC 99C41D3E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 11/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.149310-0, em face da
empresa Terraplanagem M.F Ltda ME (CNPJ nº 12.443.142/0001-02), para para apuração de
eventual descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 255/2018, no que tange à desistência
de lance realizado na fase de competição, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 3051198 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência de Processos Administrativos em 21/01/2019.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.149310-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela  Portaria nº
130/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 799, em 10 de
outubro de 2017.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/01/2019, às 18:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3060109 e o
código CRC 1F32E1F0.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.UGA

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Credenciamento 010/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
da Fazenda e o Banco do Brasil S.A.,  cujo objeto é operar recebimentos de créditos
tributários e não tributários do Município:

Fiscais:

 Aline Cristine Nasário, matrícula 35775 - Efetivo;

Tomas Allgayer Freitag , matrícula  43368 - Efetivo;

Stephanie Pereira Petrelli, matrícula 44166 - Efetivo;

Daniela Rangel Torbes, matrícula 31146 - Suplente;

    

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 22/01/2019, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3063963 e o
código CRC 84074549.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.UGA

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Credenciamento 011/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
da Fazenda e o Banco Bradesco S.A. , cujo objeto é operar recebimentos de créditos
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tributários e não tributários do Município:

Fiscais:

Daniela Rangel Torbes, matrícula 31146 -  Efetivo;

Tomas Allgayer Freitag , matrícula  43368 - Efetivo;

Aline Cristine Nasário, matrícula 35775 - Efetivo;

Stephanie Pereira Petrelli, matrícula 44166 - Suplente;

    

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 22/01/2019, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3063941 e o
código CRC 349A363B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 027/2019

 

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
21 de janeiro de 2019:

 

Allan de Assis, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Richard
Harrison Chagas dos Santos – MDB.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 21 de janeiro de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 22/01/2019, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3071307 e o
código CRC 7DFDDE51.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 028/2019

 

Concede licença para tratamento de saúde.

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Concede, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, à servidora Rosangela Amelia de Souza Rosa, de 03 de
janeiro a 07 de março de 2019.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 22 de janeiro de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 22/01/2019, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3072220 e o
código CRC EB3F63FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3070344/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 91/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COINTER
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Têxteis, para um período de 12 (doze) meses, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 1.261,40
(um mil duzentos e sessenta e um reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070344 e o
código CRC 6F7C566B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3070260/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
92/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada WEL DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
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22/01/2019, no valor de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070260 e o
código CRC 4FA8C8AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3070316/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
96/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INJEX INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 39.360,00 (trinta e nove mil trezentos
e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070316 e o
código CRC 537FE6FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3068844/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
78/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ATALANTA
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de
Materiais Descartáveis (papéis, copos, talheres, Etc) e Dispenser para papéis e copos para utilização
no Hospital Municipal São José, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 910,00 (novecentos e dez
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3068844 e o
código CRC A25D350E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3068924/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
77/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COINTER MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de Material Médico Hospitalar -
Cânulas, Máscaras e Sondas - para Atendimento aos Pacientes do Hospital Municipal São José,
assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3068924 e o
código CRC 6A863BAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069043/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
75/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FUFA - SC
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de curativos especiais
para atendimento a demanda de todas as unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital Municipal São José, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 1.572,50 (um mil quinhentos
e setenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069043 e o
código CRC E6B83FF4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069117/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
52/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de
Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e
consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 17/01/2019, no valor de R$
138,00 (cento e trinta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069117 e o
código CRC 3FF182BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069206/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
38/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIMED INDUSTRIA DE
MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco
básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada em 18/01/2019, no valor de R$
238,00 (duzentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069206 e o
código CRC F0477A5B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069238/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

16 de 51

Nº 1106, terça-feira, 22 de janeiro de 2019



40/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AGLON COMERCIO  E
REPRESENTAÇÕES  LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao
elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada em 18/01/2019, no valor de R$
310,80 (trezentos e dez reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069238 e o
código CRC 65800116.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069287/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
51/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MAXIPACK
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS EIRELI, que versa sobre
a Aquisição de materiais para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital Municipal São
José, assinada em 17/01/2019, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069287 e o
código CRC DD28984D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069369/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
50/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada IMPORT SERVICE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras,
cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 17/01/2019,
no valor de R$ 2.277,00 (dois mil duzentos e setenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069369 e o
código CRC ED275289.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069433/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
49/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada STARMED ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 17/01/2019, no valor de R$
12,00 (doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069433 e o
código CRC 0897C7F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3070311/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 71 
/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CENTRAL COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de Materiais para
Curativos para os pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em 22/01/2019, no valor de
R$ 1.871,67 (um mil oitocentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070311 e o
código CRC 4EA9BFFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3070258/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 76 
/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CREMER S/A, que versa
sobre a Aquisição de Material Médico Hospitalar, agulhas, cateteres, drenos e seringas, para
atendimento aos pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em 22/01/2019, no valor de R$
142,48 (cento e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070258 e o
código CRC 6DD1B4CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3070211/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 95 
/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COINTER MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Sutura e Supr.
Cirurgico, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 380,88 (trezentos e oitenta reais e oitenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070211 e o
código CRC AFA3A081.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3070111/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
44/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
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Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL
EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, assinada em 18/01/2019,
no valor de R$ 466.798,20 (quatrocentos e sessenta e seis mil setecentos e noventa e oito reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070111 e o
código CRC 0E6B3C59.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3070102/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 70/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OXIGEN
COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
EPP, que versa sobre a Aquisição de Materiais para a Oficina de Blocos do Serviço de Radioterapia
do Hospital Municipal São José, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 2.840,00 (dois mil
oitocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070102 e o
código CRC 6BBF5109.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3070002/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
46/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ATONS DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada
em 18/01/2019, no valor de R$ 183,60 (cento e oitenta e três reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070002 e o
código CRC 02C0A64D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069943/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
62/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada
em 18/01/2019, no valor de R$ 18.018,00 (dezoito mil dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069943 e o
código CRC 0B77DB29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069900/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
39/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OLIMED MATERIAL
HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José, assinada em 16/01/2019, no valor de R$ 114.982,40 (cento e
quatorze mil novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069900 e o
código CRC C1A614E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069826/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
37/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BIOMEDICAL PROD.
CIENTIFICOS MED. HOSP, que versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de
Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e
consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 16/01/2019, no valor de R$
2.420,00 (dois mil quatrocentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069826 e o
código CRC AE63601D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069779/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
36/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BORINI ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, que versa sobre a
Aquisição de materiais para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital Municipal São
José, assinada em 16/01/2019, no valor de R$ 4.195,02 (quatro mil cento e noventa e cinco reais e
dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069779 e o
código CRC DE758D4A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069641/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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33/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de
Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e
consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 16/01/2019, no valor de R$
9.525,50 (nove mil quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069641 e o
código CRC AC3427A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069587/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
32/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de
Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e
consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 16/01/2019, no valor de R$
234,00 (duzentos e trinta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069587 e o
código CRC 25C78735.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069532/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
34/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OGM COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais para uso
na Central de Materiais e Esterilização do Hospital Municipal São José, assinada em 16/01/2019, no
valor de R$ 1.464,68 (um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069532 e o
código CRC CA6104A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069480/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
48/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRUZEL COMERCIAL
LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, assinada em 17/01/2019, no valor de R$ 4.014,00 (quatro mil quatorze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069480 e o
código CRC DAA63158.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3069732/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
35/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COINTER MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de
Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e
consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 16/01/2019, no valor de R$
1.582,20 (um mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3069732 e o
código CRC 69909890.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3058132/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 011/2019, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada pelo Sr. Flavio Martins
Alves, e Banco Bradesco S.A., representado pelo Sr. Jorge Luis Cardouzo e pela Srª. Eliete Maria
Martins de Souza, que versa a sobre o credenciamento de Instituições Financeiras, cujo
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funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de
guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no
padrão FEBRABAN, assinado em 18/01/2019, com a vigência de 15 (quinze) meses e execução
dos serviços de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2019, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/01/2019, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3058132 e o
código CRC 36A7BF0E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3067251/2019 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2019.

 

CONTRATO Nº 004/2019

 

CONTRATADO:  INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO QUALIDADE BRASIL

 

OBJETO:   Contratação de entidade certificadora credenciada pela Secretaria de Previdência do
Ministério da Fazenda - SPREV, para prestar serviços de auditoria para fins de certificação
institucional do Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos Municípios - Pró-
Gestão RPPS (Portaria nº 185/2015) e suas alterações.

 

REFERENTE: Lei nº 8.666/93 e alterações,  Dispensa º 023/2018.

 

VALOR TOTAL: R$ 9.470,00 (nove mil e quatrocentos e setenta reais)
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando a partir da assinatura do Contrato.

 

 

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 22/01/2019, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3067251 e o
código CRC 717CDE55.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 3047685/2019 - SEHAB.UFO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Fomento da Secretaria de Habitação leva
ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Rescisão do Contrato de
Concessão Remunerada de Direito Real de Uso nº 6004, assinado em 03/10/1996 pelo
descumprimento de cláusulas contratuais.

Contrato nº 6004

Concedente: Município de Joinville

Concessionário: Adilson Rogério Candido e Andreia Cristina Marthendal

Notificação Judicial: 0305423-80.2015.8.24.0038

Objeto: Lote 2, Quadra 5, CONJ.H. ULYSSES GUIMARÃES(P. I - JEC)

Documento assinado eletronicamente por Luciana Sabina Ormianin
Felippe dos Anjo, Servidor(a) Público(a), em 17/01/2019, às 10:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Josoe Lino Espindula,
Gerente, em 18/01/2019, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 18/01/2019, às 13:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3047685 e o
código CRC 2F252374.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3066064/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2019.

Contrato: 025/2013 (assinado em 02/08/2013).
7º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 06 (seis) meses, vindo a
vencer em 02/08/2019, em caráter excepcional, amparado pela Lei Federal nº. 8.666/93, Art. 57,
inciso VI, § 4º. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade do Hospital na continuidade
dos serviços, conforme solicitação através do Memorando SEI Nº 2988063/2019 -
HMSJ.UAD.AMA. Termo assinado em 22/01/2019.
Objeto: Contratação de Serviço de Dedetização, Desinsetização e Desratização e Serviço de
Desalojamento de Pombos, Desinfecção e Desinsetização de Piolhos de Pombos, no âmbito da
administração indireta do Município de Joinville, na forma do Pregão Presencial nº. 035/2013.
Empresa: Aninseto Dedetizadora Ltda.
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238 .

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 09:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3066064 e o
código CRC FE4DADA6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3056984/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
353/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento,  representado pelo Secretário de Habitação, Sr. Romeu de Oliveira, e
Garagem Moderna Ltda EPP, representada pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, oriundo da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 200/2017. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 23/03/2020 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
25/01/2020. Justifica-se considerando o fato de que a secretaria possui três unidades gerenciais que
demandam serviços externos essenciais à manutenção das atividades que promovem a política
habitacional do Município, e a ausência de um veículo acarretará prejuízos ao andamento dos
projetos. Em conformidade com o memorando SEI nº 3015738 - SEHAB.UFO. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2019, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/01/2019, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3056984 e o
código CRC ECEA5094.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3014686/2019 - SES.UCC.AGT

31 de 51

Nº 1106, terça-feira, 22 de janeiro de 2019



 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2019.

Contrato: 006/2016 (assinado em 26/01/2016).
5º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 12
(doze) meses, passando a vencer em 26/01/2020 e a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses,
passando a vencer em 26/03/2020. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade dos serviços, conforme MEMORANDO SEI Nº 2575931/2018 -
SES.UCC.ASU. Este aditivo passará a vigorar a partir de 26/01/2019. Termo assinado em
21/01/2019.
Objeto: Contratação de jornal diário de grande circulação para a publicação de matérias oficiais de
interesse da Secretaria da Saúde, na forma do edital de Pregão Presencial nº. 312/2015.
Empresa: NC Comunicações S.A.
Verba: 533 - 2.46002.10.131.4.2.2302.0.339000 – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/01/2019, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3014686 e o
código CRC 82B2360D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3068220/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 015/2019 e Junto
a Plataforma do Banco do Brasil n° 752920, destinado a aquisição de órtese, prótese e materiais
especiais para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 04/02/19 às 9h, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3068220 e o
código CRC FE1AF7D7.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3068627/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 04/2019, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO
DE CERCAS E PORTÕES NA ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 05/02/2019 às 15:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no
endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/01/2019, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/01/2019, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 22/01/2019, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2019, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3068627 e o
código CRC 75A728C5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3040736/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 014/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 751888, destinado a contratação
de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para supervisão
de obras da Secretaria de Educação, na Data/Horário: 21/02/2019 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/01/2019, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/01/2019, às 12:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3040736 e o
código CRC 4346B5EB.

 

COMUNICADO SEI Nº 3052991/2019 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2019.

 

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança  do Condomínio Residencial Multifamiliar
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Vertical / Condomínio Empresarial no site: www.joinville.sc.gov.br,               

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvio Roberto Borges,
Servidor(a) Público(a), em 18/01/2019, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 18/01/2019, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3052991 e o
código CRC 8BF8CE6B.

 

COMUNICADO SEI Nº 3070459/2019 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2019.

 

 

Considerando que o Hospital Municipal São José é um importante prestador de
serviços de saúde à comunidade joinvilense;

Considerando a grande demanda de usuários que buscam e necessitam destes
serviços;

Considerando a necessidade de manter a assistência nutricional dos pacientes
internados e do ambulatório de Oncologia;

Considerando que o atendimento desta grande demanda gera mensalmente um
consumo de mais de 30 (trinta) mil pães;

Considerando que atualmente os pães são fornecidos pela empresa Panificadora e
Mercearia Helena;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de se garantir a assistência nutricional aos pacientes. 

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 
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Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

 238 Panificadora e Mercearia Helena 10365 R$ 10.114,08 22/01/2019
238 Panificadora e Mercearia Helena 10390 R$ 8.402,79 22/01/2019

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/01/2019, às 14:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3070459 e o
código CRC CC44D4FC.

 

ERRATA SEI Nº 3066446/2019 - SGP.NAD

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2019.

No Termo de Decisão 2951764 e na Ementa 2959010, referentes ao Processo de
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório nº 113/17, onde se lê: 

 

"[...] servidora Kátia Tatiana Miguel, matrícula 43.313 [...]",

 

leia-se:

 

"[...] servidora Kátia Tatiana Miguel, matrícula 47.313 [...]".

 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 22/01/2019, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3066446 e o
código CRC AF6A7981.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 3024024/2019 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2019.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 3016311- SECULT.GAB/SECULT.UAD, exarado pela Secretaria
de Cultura e Turismo (SECULT) em 11 de janeiro de 2019, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 17.0.048681-8, instaurado em 26 de setembro de 2017, pela Portaria nº 122/2017 (1126942),
a qual foi aditada pela Portaria nº 001/2018 (1421575), com o objetivo de apurar eventuais
descumprimentos ao Termo de Contrato de Concessão de Uso nº 011/2012, no que tange ao
inadimplemento do pagamento e paralisação das atividades, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
1107589 - SAP.GAB/SAP.USU/SAP.USU.APA, exarado pela Gerência de Suprimentos
em 26/09/2017, e também ao não atendimento, no prazo fixado, das determinações da Secretaria de
Cultura e Turismo (comprovação de regularidade fiscal) e uso indevido do Box nº 15 do Mercado
Municipal Germano Kurt Freissler, como depósito.

Processo Administrativo SEI nº 17.0.048681-8  

Jonathan Thiago da Silva Empório - ME (CNPJ 15.514.015/0001-45)

A Secretaria de Cultura e Turismo DECIDE pela aplicação da penalidade de multa correspondente
a 15% do valor global do Termo de Contrato de Concessão de Uso nº 011/2012, perfazendo o valor
de R$ 5.529,60 (cinco mil quinhentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), bem como a
declaração de caducidade da concessão, nos termos da cláusula 8.2.

A decisão está embasada nos termos do Relatório Conclusivo SEI nº 2427308 -
SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ e do Parecer Jurídico n° 2965233, de 20 de dezembro de
2018.

"Por todo o exposto, tendo sido apurado, após o regular desenvolvimento do processo
administrativo, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, o descumprimento
contratual por parte da contratada, empresa Jonathan Thiago da Silva Empório- ME, em razão da
não ocupação do espaço, pela ausência dos pagamentos devidos, bem como pela não comprovação
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da manutenção das condições de habilitação, somos pela possibilidade de acolhimento, pela
autoridade julgadora, do relatório conclusivo da Comissão Processante, com a aplicação da
penalidade de multa correspondente a 15% do valor global do contrato, perfazendo R$
5.529,60 (cinco mil quinhentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), bem como a declaração de
caducidade da concessão, nos termos da cláusula 8.2." (Parecer Jurídico n° 2965233 de 20 de
dezembro de 2018).

As penalidades ficarão registradas na solução de tecnologia de informação do sistema de gestão
municipal do Município de Joinville pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 63, §1º
da Instrução Normativa nº 04/2017, aprovada pelo Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/01/2019, às 08:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/01/2019, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3024024 e o
código CRC 14BF072A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 3030790/2019 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2019.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 3017778 - SECULT.GAB/SECULT.UAD, exarado pela Secretaria
de Cultura e Turismo (SECULT) em 11 de janeiro de 2019, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 17.0.067297-2, instaurado em 05 de dezembro de 2017 pela Portaria nº 142/2017 (1306007),
com o objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo de Contrato de Concessão de Uso nº
018/2012  no que tange ao inadimplemento do pagamento, pendências fiscais e não ocupação do
box nº 14 do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
1274968 - SAP.GAB/SAP.USU/SAP.USU.APA, exarado pela Gerência de Suprimentos em 30 de
novembro de 2017.

Processo Administrativo SEI nº 17.0.067297-2
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Denise Aparecida Corrêa Cunha - ME (CNPJ nº 15.652.257/0001-03)

A Secretaria de Cultura e Turismo DECIDE pela aplicação da penalidade de multa correspondente
a 15% do valor global do Termo de Contrato de Concessão de Uso nº 018/2012, perfazendo o valor
de R$ 5.346,90 (cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), bem como a
declaração de caducidade da concessão, nos termos da cláusula 8.2.

A decisão está embasada nos termos do Relatório Conclusivo SEI nº 2330570 -
SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ e do Parecer Jurídico n° 2959363, de 20 de dezembro de
2018.

"Por todo o exposto, tendo sido apurado, após o regular desenvolvimento do processo
administrativo, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, o descumprimento
contratual por parte da contratada, empresa Denise Aparecida Corrêa Cunha - ME, em razão da não
ocupação do espaço, pela ausência dos pagamentos devidos, bem como pela não comprovação da
manutenção das condições de habilitação, somos pela possibilidade de acolhimento, pela autoridade
julgadora, do relatório conclusivo da Comissão Processante, com a aplicação da penalidade de multa
correspondente a 15% do valor global do contrato, perfazendo R$ R$ 5.346,90 (cinco mil, trezentos
e quarenta e seis reais e noventa centavos), bem como a declaração de caducidade da concessão, nos
termos da cláusula 8.2." (Parecer Jurídico n°. 2959363 de 20 de dezembro de 2018).

As penalidades ficarão registradas na solução de tecnologia de informação do sistema de gestão
municipal do Município de Joinville pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 63, §1º
da Instrução Normativa nº 04/2017, aprovada pelo Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/01/2019, às 08:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/01/2019, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3030790 e o
código CRC CE548D78.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 8/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/01/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
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publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: F2M Incorporadora LTDA ME

CNPJ: 01.025.502/0001-30

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei
federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na
área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Soure, 33

Bairro: Iririú

Inscrição Imobiliária: 13.31.01.50.0653

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Marcos Aurelio do Nascimento

Registro Profissional: CREA 081571-6-SC

Nome: Isaac Benevenuto Nunes Jurior

Registro Profissional: CREA 044289-3-SC 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
n° 3035009 e refere-se à solicitação de Licença de Ambiental de Operação Corretiva de um
condomínio residencial com 12 unidades habitacionais e área total construída de 749,12 m².

3.1 - DOS RESÍDUOS SÓLIDOS: 

3.1.1 - Deverá ser realizada a separação dos resíduos sólidos (recicláveis e comuns), os
quais deverão ser acondicionados adequadamente e depositados em local apropriado,
para a coleta pública periódica.

3.1.2 - Os demais resíduos eventualmente gerados (não caracterizados como resíduos
domésticos) deverão ser destinados corretamente, e os comprovantes de destinação dos
resíduos deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2 - DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 - Apresentar, anualmente, comprovantes da limpeza periódica do sistema de
tratamento de efluentes sanitários, incluindo caixas de gordura, realizada por empresa
licenciada.

3.2.2 - Apresentar, anualmente, análises comprobatórias da qualidade do efluente, sob
pena e imediata interdição e adequação do mesmo. Os laudos deverão ser realizados por
laboratório reconhecido pelo IMA e deverão conter todos os parâmetros listados no item 3
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da Instrução Normativa (IN) 02 SEMA (Versão novembro/2016). Especificamente quanto
aos parâmetros de lançamento do efluente tratado na rede pluvial, o projeto deverá,
também, estar em conformidade com o item 5.4 da NBR 13.969/97, Resoluções CONAMA
nº 357/05 e nº 430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las

3.2.3 - Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto,
deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública.

 

3.3 - POLUIÇÃO SONORA

3.3.1 - Deverá respeitar o limite estabelecido pela legislação vigente para o zoneamento da
área.

 

3.4 - POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.4.1 - Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que
possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.5 - OUTRAS CONDICIONANTES

3.5.1. O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008

3.5.2 - O empreendedor deverá requerer a renovação desta licença NO MÍNIMO 120 (cento
e vinte) dias antes de seu vencimento, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art.
18, §4º, até a efetiva ligação das instalações sanitárias à rede pública.

 

 

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 22/01/2019, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3067892 e o
código CRC 5E647DEB.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 9/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/12/2023, totalizando 48 (quarenta e oito) meses.

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Companhia Águas de Joinville

CNPJ: 07.226.794/0001-55

Atividade, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 99/17: 34.31.11 – Sistema de coleta e
tratamento de esgotos sanitários

Endereço: Rua Corumbá, s/nº, Profipo

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Sanitarista e Ambiental Janine Smania Alano - CREA/SC nº 072007-7, ART nº
6773368-2.
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
n° 3054838 e autoriza o funcionamento de uma Estação de Tratamento de Esgoto, denominada
ETE Profipo, que consiste em um sistema de lodos ativados projetada para uma vazão de 5 l/s,
sendo composta por Elevatória, Gradeamento, Tanque de Aeração, Decantador, Zona de Raízes e
Tanque de Contato, com Leito de Secagem e lançamento direto do efluente tratado no corpo
receptor.

 

3.1-DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

-Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las).

-Os resíduos sólidos gerados deverão ser armazenados em conformidade com a legislação e normas
vigentes e deverão ser coletados e destinados por empresas devidamente licenciadas.

-Os ruídos gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente para o zoneamento do
local (Resolução COMDEMA nº 03/18 e outras que venham a alterá-las ou substituí-las).

-Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.2-DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 - Apresentar, semestralmente, laudo conclusivo elaborado por profissional técnico habilitado
juntamente ao respectivo Vínculo de Responsabilidade Técnica contendo:

- Resultados das análises quinzenais do efluente contendo, no mínimo, os parâmetros pH,
Temperatura, Materiais Sedimentáveis, DBO, Óleos e Graxas, Óleos Vegetais e Gorduras Animais,
Tensoativos e Coliformes Termotolerantes.

- Resultados das análises trimestrais de ecotoxicidade do efluente.

- Resultados das análises semestrais da qualidade do corpo receptor.

 

3.2.2 - Apresentar, anualmente:

- Inventário de Resíduos Sólidos elaborado por profissional técnico habilitado juntamente ao
respectivo Vínculo de Responsabilidade Técnica, em conformidade com a Resolução CONAMA nº
313/12 acompanhado da Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos (DMRR) emitido
pelo Instituto do Meio Ambiente - IMA.

- Laudo de Monitoramento de Ruídos, em conformidade com a NBR 10.151/00 elaborado por
profissional técnico habilitado, juntamente ao Vínculo de Responsabilidade Técnica.

- Relatório de Operação da ETE e de Monitoramento dos Controles Ambientais, elaborado por
profissional técnico habilitado, juntamente ao Vínculo de Responsabilidade Técnica.
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3.3-OUTRAS CONDIÇÕES:

- Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou na ETE para que sejam
verificados os respectivos controles ambientais.

- O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

- O empreendedor deverá requerer a renovação desta licença no mínimo 120 (cento e vinte) dias
antes de seu vencimento, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 22/01/2019, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3068180 e o
código CRC C99DD1BD.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 7/2019 - SAMA.UAT
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A presente licença é válida até 21/01/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MRV MRL XLIII Incorporações SPE LTDA

CNPJ: 14.500.426/0001-19

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Santa Catarina

Bairro: 3180

Inscrição Imobiliária: 13.10.13.65.3296

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Conrado Borges de Barros

Registro Profissional: CREA/SC nº 082999-5

ART: 4333611-4

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
n° 2836558 e refere-se à solicitação de Licença de Ambiental de Operação de um condomínio
residencial contendo 200 unidades habitacionais, denominado Spazio Jardim de Genebra, no
endereço acima citado

 

3.1 - DOS RESÍDUOS SÓLIDOS: 

3.1.1 - Deverá ser realizada a separação dos resíduos sólidos (recicláveis e comuns), os quais
deverão ser acondicionados adequadamente e depositados em local apropriado, para a coleta pública
periódica.

3.1.2 - Os demais resíduos eventualmente gerados (não caracterizados como resíduos
domésticos) deverão ser destinados corretamente, e os comprovantes de destinação dos resíduos
deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2 - DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 - Apresentar, anualmente, comprovantes da limpeza periódica do sistema de tratamento de
efluentes sanitários, incluindo caixas de gordura, realizada por empresa licenciada.

3.2.2 - Apresentar, anualmente, análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes
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sanitários, com laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. As coletas e laudos deverão
ser realizados por laboratório reconhecido pelo IMA ou INMETRO e as coletas deverão ser
realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema de tratamento.

3.2.3 - Se o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto, deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública.

 

3.3 - POLUIÇÃO SONORA

3.3.1 - Deverá respeitar o limite estabelecido pela legislação vigente para o zoneamento da área.

 

3.4 - POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.4.1 - Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 - PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

3.5.1 - Será condicionada a apresentação dos relatórios semestrais. A apresentação dos relatórios
deve ocorrer nos moldes da Instrução Normativa nº 002/2018 pelo prazo de 36 meses a contar da
implantação.    

 

3.6 - OUTRAS CONDICIONANTES

3.6.1 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.6.2 - O empreendedor deverá requerer a renovação desta licença NO MÍNIMO 120 (cento e
vinte) dias antes de seu vencimento, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 18, §4º,
até a efetiva ligação das instalações sanitárias à rede pública.

 

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
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licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 22/01/2019, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3047599 e o
código CRC 0EFEB47D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 3042818/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2019.

Resolução 002/2019– COMDE

 

Dispõe Sobre liberação de diárias para motorista realizar traslado de conselheiro para o
município de Florianópolis.

 

O COMDE – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas
atribuições, em reunião ordinária no dia 4 de dezembro de 2018, discutiu e deliberou sobre a
 liberação de diária para o Vice Presidente Paulo Sérgio Suldovski participar de reunião em
Florianópolis. 
 
Considerando deliberação da plenária do COMDE;
 
Considerando que o conselheiro Paulo Sérgio Suldovski é representante do COMDE no Conselho
Estadual dos Direitos das pessoas com Deficiência- CONEDE;
 
Resolve:
 
Art. 1º- Aprovar liberação de diárias para motorista realizar traslado do Vice Presidente Paulo Sérgio
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Suldovski, para participar de reunião do CONEDE, em Florianópolis, durante o ano de 2019. 
 
Parágrafo Único - Em cada mês, uma semana antes da reunião, o referido conselheiro apresentará
à Secretaria Executiva, data,local e hora das reuniões do CONEDE.
 
Art. 2º-Esta resolução entra em vigor na data de publicação, revogando as disposições contrárias.
 
 
 

Nelso Farias

Presidente do COMDE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nelso Farias, Usuário
Externo, em 22/01/2019, às 11:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3042818 e o
código CRC 6EC3F545.

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR SEI Nº 3055323/2019 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2019.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 001/2019

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.
Udo Döhler, por intermédio do Hospital Municipal São José, representado por seu Diretor
Presidente Sr. Jean Rodrigues da Silva , doravante denominado HOSPITAL, e o Estado de Santa
Catarina, por meio da 22ª Gerência Regional de Saúde, com sede na rua  XV de Novembro, 70 -
Centro, nesta cidade de Joinville-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.673.411/0001-87,
representada neste ato pelo seu Gerente Regional Sr. Henrique Ludwigo Deckmann, inscrito no
CPF sob nº 281.227.040-34, doravante denominada 22ªGRS;
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CPF sob nº 281.227.040-34, doravante denominada 22ªGRS;

 

As partes acima identificadas, por força do Convênio de Cooperação Mútua nº
001/2019/PMJ firmam o presente Termo de Cessão, mediante as condições seguintes:

 

1. o HOSPITAL cede à  22ªGRS a servidora Simone da Rocha Josino, matrícula nº 82099,
lotada no Hospital Municipal São José, no exercício do cargo de Técnico em Enfermagem;

2. o HOSPITAL responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens pessoais e encargos sociais
e patronais da servidora;

3. o HOSPITAL assegura a servidora, ao retornar ao exercício de seu cargo, todos os direitos,
como se municipal fosse o tempo de serviço prestado a 22ªGRS;

4. o período de cessão da servidora tem início a partir de 14/01/2019 à 31/12/2020, podendo ser
renovado mediante nova solicitação;

5. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por razão de causas que
determinem a sua rescisão;

6. fica eleito Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, para resolver as
questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de Servidor.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 18/01/2019, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Ludwigo
Deckmann, Usuário Externo, em 21/01/2019, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/01/2019, às 11:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3055323 e o
código CRC 185AB793.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 18/2019

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
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A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
124/2018, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa CONSTRUHAB -
CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA, que tem por objeto a execução de obras de
implantação de rede coletora de esgoto sanitário, ligações e estação elevatória de esgoto que
atenderá parcialmente a bacia 10 (SUBBACIA 3 E 4) no município de Joinville/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Edital de
Licitação nº 001/2018.

Vinícius Voltolini, Matrícula N° 0618 - Gestor do Contrato

David César Apolônio Gonçalves Vieira, Matrícula N° 0677 - Fiscal Titular

Bruno Borges Gentil, Matrícula N° 0589 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica (ACT).

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 21/01/2019, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3055352 e o
código CRC 2ED1E8F9.
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